
PARANÁ, aos14 dias do m'ès de junhoí .- 1977. 

A 

PREFE 

ONI NETTO 

O MUNICI 

SID0NIO CIONI 

ETÁRIO GERAL 

feitura ellunicyal de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 58 

Cancela CJrtificados de Estacionamento' 

de Tãx.is do Ponto n9.  1(um), ordem n9 

'02(dois), do distrito de Santa Eliza,Mu 

nicípio de Umuarama. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE.  UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

2 uso de suas atribuições legais e considerando as disposições' 

z Lein9 13/66, 

DECRETA: 

4 

Art. 19 -.?Ficam Cancelados os certificados de esta-' 
1. 

.onamento constantes-nóiproãeséc n9 2824/77, em nome de João Es . 	. 

!ves Pelegrino, referentes ao Ponto 'de Taxis nP:01(um), ordem ' 

' 02(dois), sediado no distrito de Santa Eiiza, neste municipio 

comarca de Umuarama. 

Art. 29 - Este Decreto entrara' em vigor na data de 

a publicação, revogadas as disposiçá-es em contrãrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

'/mro. 
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